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Consórcio Intermunicipal de Saúde

PAGAMENTOS

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

CONSORCIO INT. DA MICROREG. DE
PENAPOLIS CNPJ MF 55.750.301/0001-24
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8666/93,
alterada pela Lei Federal nº 8.883/94, justificamos
a necessidade do pagamento, independentemente
da Ordem Cronológica, pelo fato de envolverem
despesas inadiáveis e imprescindíveis, conforme
justificativas constantes em processo regular,
visando o bom andamento dos serviços essenciais
em saúde à população da microrregião de Penápolis
e da administração do CIMPE, dos processos de
despesas abaixo relacionados:
Fornecedor/CNPJ: HOSPITAL E
MATERNIDADE DE RANCHARIA 
55.686.786/0001-34
Nº do Empenho: 1842
Valor: R$ 4.500,00
Data Vencimento: 17/05/2021
Fornecedor/CNPJ: IRM. DA SANTA CASA DE
MIS. DE BIRIGUI  45.383.106/0001-50
Nº do Empenho: 1904
Valor: R$ 900,00
Data Vencimento: 25/06/2021
Fornecedor/CNPJ: INOVAMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA  12.889.035/0001-02
Nº do Empenho: 1323
Valor: R$ 350,52
Data Vencimento: 31/05/2021
Fornecedor/CNPJ:
TELETUSA-MAT.P/CONSTRUCAO LTDA 
00.014.855/0001-71
Nº do Empenho: 1479
Valor: R$ 672,53
Data Vencimento: 30/04/2021

Penápolis, 31 de maio de 2021
Agnaldo Cesar Duarte - Secretario Executivo do
CIMPE

___________________________
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